
ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

DESTERRO DO MELO/MG DO ANO DE 2019. 

 
Aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2019, as 19:00 horas na Sede da 
municipalidade em Desterro do Melo MG, realizou-se a Quarta Reunião 
Ordinária da Câmara do ano de 2019, sob a Presidência do Presidente Vereador 
Celso Simões da Silva. Conferidas as presenças dos Vereadores: Alípio Ferreira 
de Lima Filho, Cleusa Barbosa Véspoli, Francisco Lopes de Faria Filho, Jerônimo 
Francisco de Melo, Marcelo Elias Gomes e Vicente de Oliveira Antunes e ausência 
justificada do vereador Edimar Coelho da Silva. Na sequência informou aos 
Vereadores que sobre a mesa, estavam os telegramas recebidos do Fundo 
Nacional da saúde, do MEC e do diretor dos Correios a disposição dos 
Vereadores. Em seguida convocou o 2º secretário vereador Marcelo Elias Gomes 
para assumir as funções do 1º Secretário, Senhor Robison Pereira Gomes afastado 
desde o dia 17 de março do corrente ano, conforme requerimento nº01/2019 
arquivado nesta casa. Em seguida determinou ao 2º secretário que procedesse a 
leitura da ata da reunião anterior, a mesma, após lida, discutida foi aprovada e 
assinada por todos. O Presidente prosseguiu com os trabalhos e considerando o 
afastamento do vereador Robison Pereira Gomes iniciou a sessão de Posse, 
convocando a Suplente Sr. Helvécio Ferreira Martins para apresentar toda 
documentação necessária, sendo elas: Declaração de bens, Diploma da Justiça 
Eleitoral e demais documentos pessoais. Conferida a documentação passou-se ao 
Juramento, onde o Sr. Helvécio se pronunciou com os seguintes dizeres: 
“Prometo cumprir dignamente o mandato a mim confiado, guardar a 
Constituição e as Leis, trabalhando pelo engrandecimento deste Município. 
Assim o prometo”. Encerrado o Juramento, o Presidente declarou empossado o 
Vereador Helvécio Ferreira Martins, e determinou a leitura do termo de posse. 
Dando continuidade aos trabalhos o presidente registrou a presença do 
Engenheiro Agrônomo André e da Extensionista Carla representantes da 
EMATER no município, inscritos para apresentar o relatório anual de atividades 
da EMATER do ano de 2018. Com a palavra o Engenheiro André iniciou sua fala 
demonstrando sua satisfação em poder apresentar os resultados alcançados no 
ano de 2018, destacando que o presente relatório anual tem o propósito, 
apresentar as principais realizações da EMATER/MG no ano de 2018, em cada 
um dos municípios mineiros onde a empresa atua, ressaltando- se que essas ações 
são frutos de sólida parceria da empresa com as administrações Municipais e 



Governo Estadual e Federal, do empenho dos agricultores e suas organizações e 
de uma extensa rede de colaboradores externos que somaram esforços e recursos 
humano, materiais e financeiros. Ressaltou que a Emater/MG se orgulha de 
possuir uma estrutura organizacional que tem sua base nas unidades locais, com 
atuação direta dos extensionistas junto ao público rural e urbano. As equipes 
recebem suporte técnico administrativos e gerencial das unidades regionais e 
estadual, e atuam em consonância com as orientações da Diretoria Executiva 
sediada na Unidade Central da empresa, na capital mineira. A Emater/MG, 
empresa pública vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, comemora esse ano 70 anos de serviços prestados à sociedade 
mineira. Ao longo da sua trajetória tem se dedicado a conhecer realidade 
agropecuária em constante transformação e se reinventar para melhor atender ás 
demandas dos agricultores. Dando continuidade aos trabalhos o Presidente 
determinou a leitura das matérias constantes da ordem do dia a saber: Ofício nº 
014/2019 recebido do Executivo Municipal que encaminha o Projeto de Lei 
Complementar 02/2019 que “Altera o número de vagas do cargo de provimento 
efetivo de motorista; altera o anexo III, da Lei Complementar nº 04/2011”, Ofício 
nº 035/2019 que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 02/2019 que 
“Altera o número de vagas do cargo de provimento efetivo de motorista; altera 
o anexo III, da Lei Complementar nº 04/2011”, Ofício recebido do Partido 
Democratas de Desterro do Melo, Ofício nº 036/2019 recebido do Executivo 
Municipal. Dando continuidade aos trabalhos o Presidente iniciou a segunda 
parte da reunião colocando em discussão única a Emenda Substitutiva nº 01/2019 
ao Projeto de Lei nº 25/2018, não havendo quem quisesse discutir, a mesma foi 
colocada em votação única, sendo aprovada por unanimidade. O Presidente 
colocou em segunda discussão o Projeto de Lei nº 25/2018 que "Autoriza o Poder 
Executivo a proceder ao remanejamento, à transposição e a transferência de 
recursos em dotação orçamentária, no orçamento do exercício de 2019". Com a 
palavra o vereador Jerônimo ressaltou que se posicionava contra, pois o PL retira 
o poder fiscalizatório da Câmara e não vê isso com bons olhos. Não havendo 
quem quisesse discutir, o mesmo foi colocado em segunda votação e redação 
final, sendo aprovado por 05 (cinco) votos a 02(dois), favoráveis os vereadores 
Alípio Ferreira de Lima Filho, Cleusa Barbosa Véspoli, Helvécio Ferreira Martins, 
Marcelo Elias Gomes, Vicente de Oliveira Antunes e contrário os vereadores 
Francisco Lopes de Faria Filho e Jerônimo Francisco de Melo. Em seguida o 
projeto foi encaminhado para sanção do Executivo Municipal. Prosseguindo o 
Presidente colocou em discussão única a Emenda Substitutiva nº 01/2019 ao 



Projeto de Lei nº 26/2018. Com a palavra o vereador Jerônimo enfatizou que a 
emenda visa não retroagir a janeiro e sim na data de sua publicação, e que o PL 
25/2019 e o PL 26/2019 vieram antes mesmo da aprovação do orçamento. Portanto 
o vereador se posicionou favorável à emenda e contrário ao Projeto. Não havendo 
mais quem quisesse discutir a mesma foi colocada em votação única e sendo 
aprovada por unanimidade. O Presidente Colocou em segunda discussão o 
Projeto de Lei nº 26/2018 que "Autoriza o Poder Executivo a alterar fontes de 
recursos no orçamento do exercício de 2019". Com a palavra o vereador Jerônimo 
ressaltou que no PL está alterando para onde vai o dinheiro recebido e, portanto, 
se posiciona contra, pois a Câmara deve saber de onde vem e para aonde vai o 
dinheiro. Não havendo mais quem quisesse discutir o mesmo foi colocado em 
segunda votação e redação final, sendo aprovado por 05 (cinco) votos a 02(dois), 
favoráveis os vereadores Alípio Ferreira de Lima Filho, Cleusa Barbosa Véspoli, 
Helvécio Ferreira Martins, Marcelo Elias Gomes, Vicente de Oliveira Antunes e 
contrários os vereadores Francisco Lopes de Faria Filho e Jerônimo Francisco de 
Melo. Sendo o projeto foi encaminhado para sanção do Executivo Municipal. 
Dando continuidade o Presidente colocou em segunda discussão o Projeto de Lei 
nº 03/2019 que "Autoriza transferência de valores dentro da Lei Orçamentária nº 
807/2018, na forma que menciona". Com a palavra o vereador Jerônimo enfatizou 
que esse Projeto também autoriza mudanças no orçamento, a diferença é que se 
sabe de onde sai e para aonde vai.  Não havendo mais quem quisesse discutir o 
mesmo foi colocado em segunda votação e redação final, sendo aprovado por 
unanimidade. Em seguida o projeto foi encaminhado para sanção do Executivo 
Municipal. Sem mais considerações, e estando esgotadas as matérias da Pauta o 
Presidente encerrou os trabalhos, agradecendo a presença de todos, e convocou 
para a próxima reunião a realizar-se no dia 03 de abril às 19 horas. E para constar 
foi lavrada a presente Ata, que após lida e aprovada vai assinada por todos os 
Vereadores. Desterro do Melo, Sala de Reuniões, 20 de março de 2019. 
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